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ALTERA A LEI N° 812, DE 22 DE SETEMBRO DE
2005, QUE TRATA DO REGIME DE PREVIDENCIA
SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNI-
CIPIO DE BOA VISTA - PRESSEM, E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE BOA VISTA - RR, no uso
de suas atribuicées legais previstas no artigo n°. 62, inciso
Il da Lei Orgénica Municipal, faz saber que a Camara Mu-
nicipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEL
TiTULO |

DO REGIME DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PUBLICOS DO MUNICIPIO DE BOA VISTA.

CAPITULO |
DISPOSICOES PRELIMINARES

Art. 1° O Regime de Previdéncia Social dos Servi-
dores Publicos do Municipio de Boa Vista - PRESSEM, criado
pela Lei n°® 465, de 30 de julho de 1998, alterada pela Lei n°
602, de 03 de janeiro de 2002, vinculado & Secretaria Mu-
nicipal de Administracéio e Gestdao de Pessoas, tem vigéncia
ilimitada e reger-se-a nos termos desta Lei.

§1° - O PRESSEM é o é6rgdo responsavel pela admi-
nistracdo do Regime de Previdéncia dos Servidores Publicos
do Municipio de Boa Vista, com base nas normas gerais de
contabilidade e atudaria de modo a garantir o seu equilibrio
financeiro e atuarial, bem como gerir os seus recursos fi-
nanceiros.

§2° - O exercicio social coincidira com o ano civil e,
ao seu término, serd levantado balanco do PRESSEM.

§3° - Pode o PRESSEM contratar instituicdo finan-
ceira para a gestéio dos recursos garantidores das reser-
vas técnicas, das exigibilidades relativas aos programas
providenciais e de investimento, dos fundos dos referidos
programas, custédia dos titulos e valores mobilidrios, bem
como da gestao previdencidria relativamente a concesséo,
manvutencéo e cancelamento dos beneficios de aposentado-
ria e penséo, atualizacéio e administracéo do cadastro so-
cial e financeiro dos servidores, além de gerir a folha de
pagamento dos beneficiarios de que trata esta Lei.

Art. 2° O Regime de Previdéncia Social dos Servi-
dores Publicos do Municipio de Boa Vista — PRESSEM, serda
mantido pelo Municipio e seus segurados, por seus Poderes,
e pelas suas autarquias e fundacoes instituidas.

Art. 3° O Regime de Previdéncia Social dos Servi-
dores Publicos do Municipio de Boa Vista rege-se pelos se-
guintes principios:

I - irredutibilidade do valor dos beneficios;

Il - carater democrdatico e descentralizado da gestao
administrativa, com a participacéio de servidores ativos e
inativos do Legislativo e do Executivo Municipal;

Il - veda a criag@io, majoragéio ou extenséo de qual-
quer beneficio sem a correspondente fonte de custeio total;

IV - custeio dos beneficios sociais dos servidores pu-
blicos municipais mediante recursos provenientes, dentre
outros, do orcamento dos 6rgéos empregadores e da contri-
buicéio compulséria dos segurados mencionados nesta Lei;

V - valor mensal das aposentadorias e pensodes néo
inferior a 01 (um) saldrio minimo vigente no pais;

VI - subordinacao das aplicacoes de reservas, fun-
dos e provisoes garantidoras dos beneficios minimos a cri-
térios atuariais, tendo em vista a natureza dos beneficios;

VIl - previdéncia complementar facultativa, custea-
da por contribuicao adicional conforme dispuser;

Art. 4° Considera-se remuneracéio para fins desta
Lei, o vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens
pecunidrias permanentes estabelecidas em Lei, excluidas as
parcelas remuneratérias pagas em decorréncia de vanta-
gens pecunidrias tempordrias (os adicionais de carater indi-
vidual ou quaisquer outras vantagens de carater transitério
ou eventual), tais como:

I - as parcelas remuneratérias em decorréncia de
local de trabalho;

Il - a ajuda de custo em razdo de mudanca de sede;
Il - a indenizacao de transporte;

IV - o adicional de férias;

V - o salério-familia;

VI - as didrias para viagens;

VIl - o auxilio-alimentacéo;

VIII - exercicio de cargo em comissdo ou de funcdo
de confianca; e

IX - o abono de permanéncia;

X - o adicional noturno;

XI - o adicional por servigo extraordindrio;

XIl - insalubridade;

XIll - periculosidade;

XIV - risco de vida

Paragrafo Unico. Na hipétese de licencas ou au-
séncias que importem em reducéo da base de calculo das
contribuicées do servidor, considerar-se-a o valor que seria

devido ao Regime caso ndo se verificassem as licengas ou
auséncias, na forma do disposto neste artigo.
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CAPITULO Il

DOS BENEFICIARIOS

Art. 5° Os beneficidrios do Regime de Previdéncia
Social de que trata esta Lei classificam-se como segurados e
dependentes, nos termos das Secées | e 1l deste Capitulo.

§1° - A inscricdo do segurado é automadtica e ocorre
quando da investidura no cargo publico municipal.

§2° - Serao inscritos ex officio os servidores publicos
titulares de cargo de provimento efetivo e os aposentados
nos mesmos cargos, na qualidade de segurados, e pensio-
nistas, na qualidade de dependentes, na data da publica-
¢ao desta Lei.

§3° - Incumbe ao segurado, a qualquer tempo, pro-
mover a inscri¢do de seus dependentes, observadas as for-
malidades previstas em regulamento.

SECAO |
DOS SEGURADOS

Art. 6° Consideram-se segurados obrigatérios, os
servidores publicos titulares de cargos efetivos vinculados &
administracéo direta, autarquica e fundacional.

§1° - Ao servidor ocupante, exclusivamente, de car-
go em comisséo, declarado em Lei de livre nomeacéo e exo-
neracéio, bem como de outro cargo tempordrio ou de em-
prego publico, aplica- se o RGPS, conforme o § 13 do art. 40
da Constituicao Federal de 1988.

§2° - O servidor aposentado por qualquer regime
de previdéncia que exerca ou venha a exercer cargo em
comiss@o, cargo tempordrio, emprego publico ou mandato
eletivo vincula-se, obrigatoriamente, ao RGPS.

Art. 7° Mantém a qualidade de segurado:

I - O servidor detido ou recluso nos termos do artigo
24 e seus paragrafos, desta Lei.

Il - O servidor efetivo cedido ou afastado na forma
prevista no Regime Juridico dos Servidores Publicos Munici-
pais fica obrigado a recolher a contribuicao social nos ter-
mos do Art. 60, ao PRESSEM, enquanto durar o afastamento,

ou a cessdo, sob pena de responder administrativamente,
civil e penal pela omisséo da referida contribuicéo.

Paragrafo Onico. Na hipétese de licita acumula-
¢éio remunerada de cargos efetivos, nos casos previstos na
Constituicdio Federal, o servidor mencionado neste artigo
serd segurado obrigatério do RPPS no mesmo Ente.

Art. 8° O servidor titular de cargo efetivo ampara-
do pelo PRESSEM, que se afastar do cargo efetivo quando
nomeado para o exercicio de cargo em comissdo junto aos
Poderes Executivo e Legislativo, autarquias e fundagées mu-
nicipais, continua vinculado exclusivamente a esse regime
previdencidrio, ndo sendo devidas contribuicées ao RGPS
sobre a remuneracéio correspondente ao cargo em comis-
s@o, sendo-lhe facultado optar por néo recolher sobre essa
parcela ao RPPS/BV.

Art. 9° Se houver desempenho, pelo segurado, de
atividades ou cargo em outro turno, sem previséo na le-
gislacdo, o servidor sera vinculado ao RGPS pelo exercicio
concomitante desse novo cargo.

Art. 10. Perderd a qualidade de segurado o servidor
pUblico do Municipio de Boa Vista, quando for:

I- Demitido;

I1- Exonerado;

IlI- Condenacao Judicial Transitada em Julgado.

SECAO I
DOS DEPENDENTES

Art. 11. Sao beneficidrios do Regime de Previdéncia
Social de que trata esta Lei, na condicéio de dependentes do
segurado:

I - o cédnjuge, a companheira, o companheiro e o
filho néo emancipado, de qualquer condi¢éio, menor de 21
(vinte e um) anos ou invalido ou que tenha deficiéncia inte-
lectual ou mental ou deficiéncia grave;

Il - os pais, quando dependentes econémico do se-

gurado e que tenham no minimo 65 (sessenta e cinco) anos
de idade e renda inferior a 01 (um) salario minimo, ou que
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comprovadamente sejam invalidos;

Il - o irméo nao emancipado, de qualquer condi-
¢@o, menor de 21 (vinte e um) anos ou invalido ou que tenha
deficiéncia intelectual ou mental ou deficiéncia grave;

§1° - A existéncia de dependente de qualquer das
classes deste artigo exclui do direito as prestacdées os das
classes seguintes.

§2° - O enteado e o menor tutelado equiparam-
-se ao filho mediante declaracéo do segurado e desde que
comprovada a dependéncia econémica na forma estabele-
cida no Regulamento.

§3° - Considera-se companheira ou companheiro a
pessoa que, sem ser casada, mantém unido estavel com o
segurado ou com a segurada, de acordo com o §3° do art.
226 da Constituicéio Federal.

8§4° - A dependéncia econdmica das pessoas indi-
cadas no inciso | deste artigo é presumida e a das demais
deve ser comprovada.

Art. 12, A perda da qualidade de dependente ocor-

I - para o cénjuge, pela separacéo judicial ou pelo
divércio, desde que ndo lhe tenha sido assegurada a per-
cepcédo de alimentos, ou pela anulac¢éio do casamento;

Il - para o(a) companheiro(a), quando revogada a
sua indicacao pelo segurado(a) ou pela cessacéio da unidao
estavel com o segurado(a), enquanto néao lhe for garantida
a prestacdo de alimentos;

Il - para o filho nao invalido, pela emancipacao ou
atingimento de 21 (vinte e um) anos;

IV - Para os dependentes em geral, por:

a) cessacgao da invalidez, no caso de dependente in-
valido;

b) pelo falecimento;

c) pela perda da condicéio de dependéncia econémi-
ca.

d) pela perda da qualidade de segurado(a) daquele
de quem depende.

V - para o separado/divorciado judicialmente com
percepcao de alimentos, pela uniéo estavel comprovada;

VI - para os beneficidrios economicamente depen-
dentes, quando cessar esta situagéo;

Paragrafo Unico. Em se tratando de dependente in-
valido, o fato deve ser comprovado mediante exame médi-
co-pericial a cargo de Junta Médica constituida nos termos
estabelecidos nesta lei.

SECAO Il
DAS INSCRICOES

Art. 13. A inscricdo do segurado serd procedida
compulsoriamente pelo érgéo ao qual o servidor esta vincu-
lado, através do preenchimento de formuldrio padronizado
e fornecido pelo PRESSEM, acompanhado da documentacgéo
pessoal, bem como do respectivo ato de nomeacédo e posse.

Art. 14. A inscricao de dependente sera formulada a
pedido do segurado(a), simultaneamente a seu ingresso no
servico pUblico municipal, ou quando declarado na forma
abaixo estabelecida:

I - Do cénjuge:

a) Certidao de Casamento.

Il - Do companheiro(a):

a) Declaracéo firmada por ambos e por 3 (trés) tes-

temunhas, com firmas reconhecidas em cartério, atestando
a unido estavel.

3
Il - Dos filhos:

a) Certidéo de Nascimento.
IV - Dos enteados:

a) Certidéo de Nascimento;
b) Comprovacéao de convivéncia e dependéncia eco-
némica do segurado.

V - Dos tutelados:
a) O Termo de Guarda ou Tutela Judicial.
VI - Dos Puais;

a) Certidéo de Nascimento ou Casamento;
b) Laudo médico, que comprove a invalidez;
c) Comprovante de rendimento.

CAPiTULO 1lI
DOS BENEFICIOS

Art. 15. O Regime de Previdéncia Social de que trata
esta Lei, compreende:

I - Quanto ao segurado:

a) Aposentadoria por Invalidez;

b) Aposentadoria Compulséria;

c) Aposentadoria voluntdaria por idade e tempo de
contribuicao;

d) Aposentadoria voluntdria por idade;

e) Aposentadoria especial;

f) Auxilio-Doenca;

g) Saldario Familia;

h) Salario-Maternidade;

i) Auxilio-Acidente.

Il - Quanto ao dependente:

a) Penséo por morte;
b) Auxilio-recluséo

SECAO |
DA APOSENTADORIA

Art. 16. Os beneficios serdo concedidos nos termos
e condicoes definidas nesta Lei, observadas, no que coube-
rem, as normas previstas na Constitui¢cao Federal e Estatuto
dos Servidores Publicos do Municipio de Boa Vista e legisla-
¢dio infraconstitucional em vigor.

Art. 17. O segurado de que trata esta Lei sera apo-
sentado:

I - Por invalidez permanente, com proventos inte-
grais, quando decorrente de acidente em servico, moléstia
profissional ou doenca grave, contagiosa ou incuravel, es-
pecificada em lei, e proventos proporcionais nos demais ca-
sos;

Il - compulsoriamente, aos 75 (setenta e cinco) anos
de idade, com proventos proporcionais ao tempo de contri-
buicéao;

Il - por idade e tempo de contribuicéo, aos 65 (ses-
senta e cinco) anos de idade, se homem e 60 (sessenta) anos
de idade, se mulher, com proventos proporcionais ao tempo
de contribuicdo.

IV - voluntaria por idade, desde que cumprido o
tempo minimo de 10 (dez) anos de efetivo exercicio no ser-
vico publico e 05 (cinco) anos no cargo efetivo em que se
daré a aposentadoria, observadas as seguintes condicoes:

a) se homem, com 60 (sessenta) anos de idade, 35

(trinta e cinco) anos de contribuigéio, 20 (vinte) anos de efe-

tivo exercicio no servico publico, 05 (cinco) anos de efetivo
exercicio no cargo em que se der a aposentadoria;

) se mulher, com 55 (cinquenta e cinco) anos de

idade, 30 (trinta) anos de contribuicéo, 20 (vinte) anos de

efetivo exercicio no servico publico, 05 (cinco) anos de efeti-
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vo exercicio no cargo em que se der a aposentadoria;

c) se professor de magistério na educacéio infantil,
no ensino fundamental e médio, com 55 (cinquenta e cinco)
anos de idade, 30 (trinta) anos de contribuicéo, desde que
comprove exclusivamente o tempo de efetivo exercicio das
funcées de magistério na educagéo infantil, ensino funda-
mental e médio;

d) se professora de magistério na educagéo infan-
til e no fundamental e médio, com 50 (cinquenta) anos de
idade, 25 (vinte e cinco) anos de contribuicéio, desde que
comprove exclusivamente o tempo de efetivo exercicio das
funcées de magistério na educacdo infantil e no ensino fun-
damental e médio.

§1° - Consideram-se doencas graves, contagiosas
ou incurdveis, a que se refere o art. 17, inciso I: tubercu-
lose ativa, alienacéio mental, esclerose multipla, neoplasia
maligna, cegueira posterior ao ingresso no servigo publico,
hanseniase, cardiopatia grave, doenca de Parkinson, pa-
ralisia irreversivel e incapacitante, espondiloartrose anqui-
losante, nefropatia grave, estados avancados do mal de
Paget (osteite deformante), Sindrome da Imunodeficiéncia
Adquirida - AIDS, contaminacéo por irradiacéo, fibrose cis-
tica (mucoviscidose) e outras que a lei indicar com base na
medicina especializada.

§2° - A aposentadoria compulséria sera automatica
e declarada por ato, com vigéncia a partir do dia imediato
aquele em que o servidor atingir a idade limite de perma-
néncia no servico ativo.

§3° - A aposentadoria voluntaria ou por invalidez
vigorard a partir da data da publicacéo do respectivo ato.

§4° - A aposentadoria por invalidez serd precedida
de licenca para tratamento de saidde, por periodo néo in-
ferior a 24 (vinte e quatro) meses. Expirado esse periodo e
néo estando em condicoes de reassumir o cargo ou de ser
readaptado, o servidor serd aposentado.

§5° - Para efeito de remuneracéo, o lapso de tempo
compreendido entre o término da licenca e a publicacéo do
ato da aposentadoria sera considerado como de prorroga-
¢ao da licenca.

§6° - Na hipétese do inciso | deste artigo, o servi-
dor sera submetido a Junta Médica Oficial, que atestara a
invalidez quando caracterizada a incapacidade para o de-
sempenho das atribuicoes do cargo ou verificada a impossi-
bilidade de readaptacéio nos termos da lei.

§7° - O énus financeiro assim como o pagamento da
licenca para tratamento de saude, seréo de responsabilida-
de do Tesouro Municipal.

§8° - Considera-se como tempo de efetivo exercicio
devidamente comprovado a funcdo de magistério, na edu-
cacdio infantil, no ensino fundamental e médio, exclusiva-
mente na atividade de professor.

§9° - E vedado, a partir de 16 de dezembro de 1998,
a adocdo de requisitos e critérios diferenciados para a con-
cessé@io de aposentadoria aos servidores publicos abrangi-
dos por esta Lei, ressalvados os casos de atividades exerci-
das exclusivamente sob condicées especiais seguintes:

I - portadores de deficiéncia;
Il - que exercam atividades de risco;

Il - cujas atividades sejam exercidas sob condicoes
especiais que prejudiquem a sadde ou integridade fisica.

8§10 - E assegurada a concessédo, a qualquer tempo,
de aposentadoria aos servidores publicos, bem como pen-
s@io aos seus dependentes, que até a data de publicacéio
da Emenda Constitucional n° 41, tenha cumprido todos os
requisitos para obtencéio desses beneficios, com base nos
critérios da legislacao entéo vigente.

8§11 - A aposentadoria por invalidez concedida de
forma proporcional néo podera ser inferior a setenta por
cento do valor do beneficio integral.

8§12 - O professor que comprove, exclusivamente,

tempo de efetivo exercicio das funcées de magistério na
educacao infantil, nos ensinos fundamental e médio, tera
os requisitos de idade e de tempo de contribuicéo reduzidos
em cinco anos.

8§13 - Para fins do disposto no § 12, séo conside-
radas fun¢oes de magistério as exercidas por professores
e especialistas em educacéio no desempenho de atividades
educativas, quando exercidas em estabelecimento de edu-
cacéio basica, formada pela educagéio infantil, ensino fun-
damental e médio, em seus diversos niveis e modalidades,
incluidas as exercidas por professores e especialistas em
educacao readaptados, bem como as definidas na Lei Fede-
ral n°® 9.394/96.

Art. 18. O provento de aposentadoria, por ocasico
de sua concesséo, sera calculado na forma abaixo:

§1° - Os proventos de aposentadoria e as pensoées,
por ocasido de sua concessco, ndo poderdo exceder a re-
muneracdao do respectivo servidor, no cargo efetivo em que
se deu a aposentadoria ou que serviu para a concesséao da
pensado.

§2° - Para o cdlculo dos proventos de aposentado-
ria, por ocasido de sua concessao, serdco consideradas as
remuneracoes utilizadas como base para as contribuicées
do servidor ao Regime de Previdéncia.

Art. 19. O segurado aposentado fara jus a gratifica-
c@o natalina em valor equivalente ao respectivo provento,
deduzido o adiantamento eventualmente recebido.

Paragrafo Onico. Na hipétese da ocorréncia de fato
extintivo do beneficio, o calculo da gratificacéio natalina
obedecera a proporcionalidade da manutencéo do bene-
ficio no correspondente exercicio, equivalendo cada més
decorrido, ou fragéio de dias superior a quinze, a 1/12 (um
doze avos).

Art. 20 - O segurado aposentado por invalidez per-
manente e o dependente invdlido, independentemente da
sua idade deverdo, sob pena de suspenséo do beneficio,
submeter-se a cada 02 (dois) anos, a exame médico na Jun-
ta Médica designada pela PMBV.

SECAO Il
DO SALARIO-FAMILIA

Art. 21. Serd devido o salario-familia ao aposenta-
do ou pensionista de baixa renda, dentro das normas legais
do Regime Geral de Previdéncia Social - RGPS, na propor-
cao do nomero de filhos ou equiparados, de qualquer con-
dicéio, de até 14 anos de idade ou invalidos, devidamente
comprovado, nos termos do § 2° deste artigo.

8§1° - O referido no caput, deste artigo, serd corrigi-
do pelos mesmos indices aplicados aos beneficios do Regi-
me Geral de Previdéncia Social - RGPS.

§2° - aposentado ou pensionista de baixa renda
para perceber o salario familia fica obrigado comprovar a
paternidade do(s) beneficiario(s) mediante certidéo de nas-
cimento, se o filho for adotado, deve ser apresentado o ter-
mo de guarda ou tutela.

§3° - Em caso de divércio, separacao judicial ou de
fato dos pais, ou em caso de abandono legalmente caracte-
rizado ou perda do patrio poder, o salario-familia passara
a ser pago diretamente aquele a cujo cargo ficar o sustento
do menor.

8§4° - O salario-familia néo se incorpora ao subsi-
dio, d remuneracéo ou ao beneficio, para qualquer efeito.

Art. 22. As cotas do salario-familia serdo pagas
pelo Regime de Previdéncia mensalmente, junto com o sala-
rio, efetivando-se a compensacéo quando do recolhimento
das contribuicées.

Art. 23. As cotas do saldrio-familia néo serdo incor-
poradas, para qualquer efeito, ao salario ou ao beneficio.

SECAO IlI
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DO AUXILIO RECLUSAO

Art. 24. O auxilio-recluséo serda concedido, median-
te requerimento, ao conjunto de dependentes habilitados
do segurado, detento ou recluso, que tenha remuneracao
ou subsidio igual ou inferior ao valor estabelecido no art. 13
da Emenda Constitucional n° 20, de 1998.

§1° - O valor do auxilio-recluséo corresponderda a
remuneracéio do segurado, limitado ao valor estabelecido
no ari. 13 da Emenda Constitucional n° 20/1998, que sera
ccgrisgido pelos mesmos indices aplicados aos beneficios do
RGPS.

§2° - Para a concesséio desse beneficio, além da do-
cumentacgdo que comprove a condicéio de segurado e de de-
pendentes, seréo exigidos:

I - documento que certifique o ndo pagamento do
subsidio ou da remuneracéio ao segurado pelos cofres puo-
blicos, em razéao da prisao; e

Il - certidao emitida pela autoridade competente
sobre o efetivo recolhimento do segurado a priséo e o res-
pectivo regime de cumprimento da pena, sendo tal docu-
mento renovado trimestralmente.

§3° - Havendo mais de um dependente, o valor do
auxilio-reclusdo sera rateado da mesma forma estabelecida
para a pensé@o por morte.

8§4° - O auxilio-recluséio sera devido a contar da
data em que o segurado deixar de perceber qualquer re-
muneracéao dos cofres publicos, e sera pago enquanto o ser-
vidor for titular do respectivo cargo efetivo.

§5° - Falecendo o segurado detento ou recluso den-
tro do prazo estabelecido no §4°, o auxilio-reclusdo que
estiver sendo pago aos seus dependentes seré convertido,
automaticamente, em penséo por morte.

§6° - O pagamento do beneficio de auxilio-recluséo
serd suspenso:

I - no caso de fuga, nada sendo devido aos seus
dependentes enquanto estiver o segurado evadido e pelo
periodo da fuga, restabelecendo-se o beneficio somente a
partir da data da recaptura ou da reapresentacéo a priséo;

Il - se o dependente deixar de apresentar certidao
trimestral firmada pela autoridade competente, que prove
que o segurado permanece recolhido a priséo;

Il - quando o segurado deixar a prisao por livra-
mento condicional, por cumprimento da pena em regime
aberto ou por prisao albergue.

§7° - Caso o segurado venha a ser ressarcido com
o pagamento da remuneracéo correspondente ao periodo
em que esteve preso e seus dependentes tenham recebi-
do auxilio-reclusd@o, o valor correspondente ao periodo de
gozo do beneficio devera ser retido pelo é6rgéo pagador a
que o segurado estiver vinculado e restituido ao PRESSEM/
BV, aplicando-se os juros e indices de correc¢éio incidentes no
ressarcimento da remuneracéo.

§8° - Aplicam-se ao auxilio-recluséo, no que couber,
as normas referentes a penséo por morte.

Art. 25. O requerimento do auxilio-recluséo deve-
ré ser instruido com certidéo do efetivo recolhimento a pri-
s@o, sendo obrigatéria, para a manutencgéo do beneficio, a
apresentacdo de declaracdo de permanéncia na condicao
de presidiario.

SECAO IV
DO AUXILIO-DOENGCA

Art. 26. O auxilio-doenca sera devido ao segurado
que, havendo cumprido, quando for o caso, o periodo de
caréncia exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu
trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15
(quinze) dias consecutivos.
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Paragrafo Unico. Ndo serd devido auxilio-doenca
ao segurado que se filiar ao Regime de Previdéncia Munici-
pal ja portador da doenca ou da leséo invocada como cau-
sa para o beneficio, salvo quando a incapacidade sobrevier
Ipor motivo de progress@o ou agravamento dessa doenga ou
eséo.

Art. 27. O auxilio-doenca serd devido ao segurado
a contar do décimo sexto dia do afastamento da atividade,
e, no caso dos demais segurados, a contar da data do inicio
da incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz.

8§1° - Quando requerido por segurado afastado da
atividade por mais de 30c§trintu) dias, o auxilio-doenca serd
devido a contar da data da entrada do requerimento.

2° - Durante os primeiros quinze dias consecutivos
ao do afastamento da atividade por motivo de doencaq, in-
cumbira a PMBYV pagar ao segurado empregado o seu sala-
rio integral.

§3° - O Ente que dispuser de servico médico, préprio
ou em convénio, terd a seu cargo o exame médico e o abo-
no das faltas correspondentes ao periodo referido no §2°,
somente devendo encaminhar o segurado a Pericia Médica
lc\’I!unicipaI quando a incapacidade ultrapassar 15 (quinze)

ias.

§4° - O segurado que durante o gozo do auxilio-do-
enca vier a exercer atividade que lhe garanta subsisténcia
podera ter o beneficio cancelado.

§5° - Na hipétese do §4°, caso o segurado, durante
o gozo do auxilio-doenca, venha a exercer atividade diver-
sa daquela que gerou o beneficio, deveré ser verificada a
incapacidade para cada uma das atividades exercidas.

Art. 28. O segurado em gozo de auxilio-doenca,
insusceptivel de recuperacao para sua atividade habitual,
deverd submeter-se a processo de reabilitacéo profissional
para o exercicio de outra atividade.

Paragrafo Unico. Nao cessard o beneficio até que
seja dado como habilitado para o desempenho de nova ati-
vidade que lhe garanta a subsisténcia ou, quando conside-
rado néao recuperavel, e for aposentado por invalidez.

Art. 29. O segurado, em gozo de auxilio-doenca
serd considerado como licenciado.

SECAO V
DO SALARIO-MATERNIDADE

Art. 30. Sera concedida licenca-maternidade a ser-
vidora gestante por 180 (cento e oitenta) dias consecutivos,
sem prejuizo da remuneracéo.

8§1° - A licenca-maternidade serd assim distribuida:

I - a responsabilidade do PRESSEM pelo pagamen-
to da licenca-maternidade é limitada a 120 (cento e vinte)
dias, sendo o restante do periodo custeado pelo Tesouro
Municipal;

Il - incidird contribuicéo previdenciaria ao PRESSEM
sobre o valor pago a servidora beneficiada (ou em estado
gravidico) durante todo o periodo de percepcéio da licenca-
-maternidade.

8§2° - A licenca-maternidade poderd ter inicio no
primeiro dia do nono més de gestacéio, salvo antecipacao
por prescricdo médica.

§3° - No caso de nascimento prematuro, a licenca
terd inicio a partir do parto.

8§4° - No caso de natimorto, decorridos 30 (trinta)
dias do evento, a servidora serd submetida a exame médi-
co, e se julgada apta, reassumira o exercicio laboral.

§5° - No caso de aborto atestado por médico oficial,
a servidora terd direito a 30 (trinta) dias de repouso remu-
nerado.
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§6° - Para alimentar o préprio filho, até a idade de
seis meses, servidora lactante tera direito, durante a jorna-
da de trabalho, a uma hora de descanso, que podera ser
parcelada em dois periodos de meia hora.

Art. 31. A segurada ou segurado que adotar ou ob-
tiver guarda judicial de crianca, para fins de adocdo, tera
direitos a licenca remunerada, observada a idade da crian-
ca pelos seguintes periodos:

§1° - No caso de adocéio ou guarda judicial de crian-
ca até 01 (um) ano de idade, o periodo de licenca sera de
120 (cento e vinte) dias.

§2°- No caso de adocdao ou guarda judicial de crian-
ca a partir de 01 (um) ano até 04 (quatro) anos de idade, o
periodo de licenca sera de 60 (sessenta) dias.

§3° - No caso de adocéio ou guarda judicial de crian-
ca a partir de 04 (quatro) anos até 8 (oito) anos de idade, o
periodo de licenca sera de 30 (trinta) dias.

§4° - A licenca-maternidade sé serd concedida me-
diante apresentacgéao do termo judicial de guarda.

Art. 32. A licenca a adotante deverd ser concedida
imediatamente a adocao ou obtencéo de guarda, podendo
ainda, ser usufruida integralmente se solicitada em até ses-
senta dias.

Art. 33. No caso de falecimento da segurada ou se-
gurado que fizer jus ao recebimento do salario-maternida-
de, o beneficio sera pago, por todo o periodo ou pelo tempo
restante a que teria direito, ao cénjuge ou companheiro so-
brevivente que tenha a qualidade de segurado, exceto no
caso do falecimento do filho ou de seu abandono, observa-
das as normas aplicaveis ao saldrio maternidade.

Art. 34. O pagamento do beneficio de que trata o
art. 33 devera ser requerido até o Gltimo dia do prazo pre-
visto para o término do salario-maternidade origindrio.

Art. 35 - A percepcéio do salario-maternidade, esta
condicionada ao afastamento da segurada do trabalho ou
da atividade desempenhada, sob pena de suspensdo do
beneficio.

SECAO VI
AUXILIO-ACIDENTE

Art. 36. O auxilio-acidente sera concedido, como
indenizac¢éio, ao segurado quando, apés consolidacéio das
lesoes decorrentes de acidente de qualquer natureza, resul-
tarem sequelas que impliquem reducéo da capacidade para
o trabalho que habitualmente exercia.

8§1° - O auxilio-acidente mensal correspondera a
cinquenta por cento do saldrio-de-beneficio e seré devido
até a véspera do inicio de qualquer aposentadoria ou até a
data do 6bito do segurado.

§2° - O auxilio-acidente serd devido a partir do dia
seguinte ao da cessacéio do auxilio-doenca, independente-
mente de qualquer remuneracéio ou rendimento auferido
pelo acidentado, vedada sua acumulacéo com qualquer
aposentadoria.

§3° - O recebimento de saldrio ou concesséio de ou-
tro beneficio, exceto de aposentadoria, néo prejudicard a
continuidade do recebimento do auxilio-acidente.

8§4° - A perda da audic@o, em qualquer grau, somen-
te proporcionara a concesséo do auxilio-acidente, quando,
além do reconhecimento de causalidade entre o trabalho e
a doenca, resultar, comprovadamente, na reducéio ou perda
da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.

SECAO VII
DAS PENSOES

PENSAO POR MORTE
Art. 37. A pensédo por morte serd devida ao conjunto

dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou
néo, a contar da data:

I - do ébito, quando requerida até noventa dias de-
pois deste;

Il - do requerimento, quando requerida apés o pra-
zo previsto no inciso anterior;

Il - da deciséo judicial, no caso de morte presumi-
da.

8§1° - Perde o direito a penséo por morte, apés o
transito em julgado, o condenado pela pratica de crime de
que tenha dolosamente resultado a morte do segurado.

§2° - Perde o direito a penséo por morte o cénjuge,
o companheiro ou a companheira se comprovada, a qual-
quer tempo, simulagéo ou fraude no casamento ou na uniéo
estavel, ou a formalizacéo desses com o fim exclusivo de
constituir beneficio previdencidrio, apuradas em processo
judicial ou administrativo, no qual serd assegurado o direito
ao contraditério e a ampla defesa.

Art. 38. O valor mensal da pensdo por morte sera
de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado
recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposen-
tado, por invalidez na data de seu falecimento.

Art. 39. A concessdo da pensdo por morte ndo sera
protelada pela falta de habilitagéo de outro possivel depen-
dente, e qualquer inscricéo ou habilitacéio posterior que im-
porte em excluséo ou incluséo de dependente sé produzira
efeito a contar da data da inscricéo ou habilitacao.

§1° - O cénjuge ausente nao exclui do direito a pen-
s@o por morte o companheiro ou a companheira, que so-
mente fara jus ao beneficio a partir da data de sua habilita-
¢to e mediante prova de dependéncia econémica.

§2° - O conjuge divorciado ou separado judicial-
mente ou de fato que recebia penséao de alimentos concor-
rerd em igualdade de condi¢ées com os dependentes referi-
dos no inciso | do art. 11 desta Lei.

Art. 40. A pensdo por morte, havendo mais de um
pensionista, serd rateada entre todos em parte iguais.

§1° - Revertera em favor dos demais a parte daque-
le cujo direto a penséo cessar.

§2° - O direito a percepcéio de cada cota individual
cessara:

I - pela morte do pensionista;

Il - para o filho, a pessoa a ele equiparada ou o
irmao, de ambos os sexos, ao completar vinte e um anos de
idade, salvo se for invdlido ou tiver deficiéncia intelectual ou
mental ou deficiéncia grave;

Il - para filho ou irméo invdalido, pela cessacao da
invalidez;

IV - para filho ou irméo que tenha deficiéncia inte-
lectual ou mental ou deficiéncia grave, pelo afastamento da
deficiéncia, nos termos do regulamento;

V- para cénjuge ou companheiro:

a) se invalido ou com deficiéncia, pela cessacéo da
invalidez ou pelo afastamento da deficiéncia, respeitados
oa periodos minimos decorrentes da aplicacdo das alineas
i/ e llcll;

b) em 4 (quatro) meses, se o 6bito ocorrer sem que
o segurado tenha vertido 18 (dezoito) contribuic6es mensais
ou se o casamento ou a unido estavel tiverem sido iniciados
em menos de 2 (dois) anos antes do ébito do segurado;

c) transcorridos os seguintes periodos, estabelecidos
de acordo com a idade do beneficiario na data de é6bito do
segurado, se o 6bito ocorrer depois de vertidas 18 (dezoito)
contribuicoes mensais e pelo menos 2 (dois) anos apés o
inicio do casamento ou da uniéo estavel:

1. 03 (trés) anos, com menos de 21 (vinte e um) anos
de idade;

2. 06 (seis) anos, entre 21 (vinte e um) e 26 (vinte e



DIARIO OFICIAL DO MUNICiPIO DE BOA VISTA - N° 4382

10 de Abril de 2017

seis) anos de idade;

3. 10 (dez) anos, entre 27 (vinte e sete) e 29 (vinte e
nove) anos de idade;

4. 15 (quinze) anos, entre 30 (trinta) e 40 (quarenta)
anos de idade;

5. 20 (vinte) anos, entre 41 (quarenta e um) e 43
(quarenta e trés) anos de idade;

6. Vitalicia, com 44 (quarenta e quatro) ou mais
anos de idade.

§3°- Serdao aplicados, conforme o caso, a regra con-
tida na alinea “a” ou os prazos previstos na alinea “c”, am-
bas do inciso V do §2°, se o ébito do segurado decorrer de
acidente de qualquer natureza ou de doenca profissional
ou do trabalho, independentemente do recolhimento de 18
(dezoito) contribuicoes mensais ou da comprovacéio de 2
(dois) anos de casamento ou de unido estavel.

§4° - Apés o transcurso de pelo menos 3 (trés) anos
e desde que nesse periodo se verifique o incremento minimo
de um ano inteiro na média nacional Unica, para ambos os
sexos, correspondente a expectativa de sobrevida da popu-
lagao brasileira ao nascer, poderéo ser fixadas, em nUmeros
inteiros, novas idades para os fins previstos na alinea “c”
do inciso V do §2°, em ato do Prefeito do Municipio, limitado
o acréscimo na comparacgao com as idades anteriores ao
referido incremento.

§5° - Com a exting¢ao da parte do Ultimo pensionista
a penséo extinguir-se-a.

§6° - O tempo de contribuicdo a Regime Préprio de
Previdéncia Social (RPPS) serd considerado na contagem
das 18 (dezoito) contribuicoes mensais de que tratam as ali-
neas “b"” e “c” do inciso V do §2°.

§7° O exercicio de atividade remunerada, inclusive
na condi¢éio de microempreendedor individual, néo impede
a concessdo ou manutencéo da parte individual da pensao
do dependente com deficiéncia intelectual ou mental ou com
deficiéncia grave.

Art. 41. Por morte presumida do segurado, declara-
da pela autoridade judicial competente, depois de 6 (seis)
meses de auséncia, serd concedida pensdo proviséria, na
forma desta Secéo.

§1° - Mediante prova do desaparecimento do segu-
rado em consequéncia de acidente, desastre ou catastrofe,
seus dependentes faréo jus a penséo proviséria indepen-
dentemente da declaracéo e do prazo deste artigo.

§2° - Verificado o reaparecimento do segurado, o
pagamento da pensdo cessara imediatamente, desobrigan-
do os dependentes da reposicdo dos valores recebidos, sal-
vo ma-fé.

Art. 42. E de 10 (dez) anos o prazo de decadéncia de
todo e qualquer direito ou acéo do segurado ou beneficiario
para a reviséo do ato de concessdo de beneficio, a contar
do dia primeiro do més seguinte ao do recebimento da pri-
meira prestacéio ou, quando for o caso, do dia em que tomar
conhecimento da decisédo indeferitéria definitiva no émbito
administrativo.

Paragrafo Unico. Prescreve em 5 (cinco) anos, a con-
tar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qual-
quer acéio para haver prestacdées vencidas ou quaisquer
restituicoes ou diferencas devidas pela Previdéncia Munici-
pal, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na
forma do Cédigo Civil.

Art. 43. O direito da Previdéncia Municipal de anu-
lar os atos administrativos de que decorram efeitos favora-
veis para os seus beneficidrios decai em 10 (dez) anos, con-
Iaglofs, da data em que foram praticados, salvo comprovada
ma-fé.

8§1° - No caso de efeitos patrimoniais continuos, o
prazo decadencial contar-se-a da percepc¢éio do primeiro
pagamento.
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§2° - Considera-se exercicio do direito de anular
qualquer medida de autoridade administrativa que importe
impugnacéo a validade do ato.

Art. 44. O segurado que preencher os requisitos
para a aposentadoria por tempo de contribuicdo podera
optar pela néo incidéncia do fator previdencidrio no célculo
de sua aposentadoria, quando o total resultante da soma
de sua idade e de seu tempo de contribuicao, incluido as
fracoes, na data de requerimento da aposentadoria, for:

I - igual ou superior a noventa e cinco pontos, se ho-
mem, observando o tempo minimo de contribuicéo de trinta
e cinco anos; ou

Il - igual ou superior a oitenta e cinco pontos, se mu-
lher, observado o tempo minimo de contribuicéo de trinta
anos;

§1° - Para os fins do disposto no caput, seréio soma-
das as fracoes em meses completos de tempo de contribui-
¢o e idade;

§2° - As somas de idade e de tempo de contribuicao
previstas no caput seréio majoradas em um ponto em:

1 - 31 de dezembro de 2018;

Il - 31 de dezembro de 2020;
Il - 31 de dezembro de 2022;
IV - 31 de dezembro de 2024; e
V- 31 de dezembro de 2026

§3° - Para efeito de aplicacao do disposto no caput
e no §2° o tempo minimo de contribuicéio do professor e
da professora que comprovarem exclusivamente tempo de
efetivo exercicio de magistério na educacao infantil e no en-
sino fundamental e médio seré de, respectivamente, trinta
e vinte e cinco anos, e serdo acrescidos cinco pontos @ soma
da idade com o tempo de contribuicéo.

§4° - Ao segurado que alcancar o requisito necessd-
rio ao exercicio da op¢éaio de que trata o caput deste artigo e
deixar de requerer aposentadoria serd assegurado o direito
a opg¢ao com a aplicacdo da pontuacgao exigida na data do
cumprimento do requisito nos termos deste artigo.

SECAO VIII
DO REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFiCIOS

Art. 45. O valor dos beneficios em manutencéo seré
reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste dos
beneficios dos segurados do RGPS.

Art. 46. A assisténcia a sadde dos segurados e seus
dependentes, serd prestada através do Sistema Unico de
Saude - SUS ou sistema puUblico que venha sucedé-lo.

Art. 47. Fica proibida estabelecer qualquer forma de
contagem de tempo de contribuigéo ficticio, inclusive perio-
do de licenca prémio, tempo de fronteiras e armas, e outros
néo inclusos nesta Lei.

Paragrafo Unico. Os proventos dos beneficios de
aposentadoria e pensdo de que tratam esta lei, quando be-
neficiados pela EC n° 70 de 2012, seréio reajustados na mes-
ma proporcdo e na mesma data sempre que se modificar a
remuneracao dos servidores em atividade, na forma da lei,
observado o disposto no art. 37, Xl, da Constituicéo Federal.

SECAO IX
ABONO DE PERMANENCIA

Art. 48. O servidor titular de cargo efetivo que te-
nha completado as exigéncias para aposentadoria voluntda-
ria estabelecidas nesta lei, e que optar por permanecer em
atividade, fard jus a um abono de permanéncia equivalente
ao valor da sua contribuicdo previdencidria, até completar
as exigéncias para aposentadoria compulséria.
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§1° - O abono previsto no caput seré concedido, nas
mesmas condicoes, ao servidor que, até 31 de dezembro
de 2003, tenha cumprido todos os requisitos para obtencao
da aposentadoria voluntdria, com proventos integrais ou
proporcionais, com base nos critérios da legislacao entéo
vigentes,

§2° - O recebimento do abono de permanéncia pelo
servidor que cumpriu todos os requisitos para obtencéo da
aposentadoria voluntdria, com proventos integrais ou pro-
porcionais, em qualquer das hipéteses previstas nesta lei,
conforme previsto no caput e § 1° deste artigo, néo constitui
impedimento a concessao do beneficio de acordo com ou-
tra regra vigente, desde que cumpridos os requisitos para
essas hipéteses, garantida ao segurado a opcéo pela mais
vantajosa.

§3° - O valor do abono de permanéncia serd equi-
valente ao valor da contribuicéo efetivamente descontada
do servidor, ou recolhida por este, relativamente a cada
competéncia.

§4° - O pagamento do abono de permanéncia é de
responsabilidade do Tesouro do Municipio de Boa Vista e
serd devido a partir do cumprimento dos requisitos para
obtencéo do beneficio conforme disposto no caput e §1°,
mediante opc¢do pela permanéncia em atividade.

§5° - Em caso de cessdo de servidor ou de afasta-
mento para exercicio de mandato eletivo, o responsavel
pelo pagamento do abono de permanéncia sera o érgéo ou
entidade ao qual incumbe o 6nus pelo pagamento da remu-
neracéo ou subsidio, salvo disposicdo expressa em sentido
conirdario no termo, ato, ou outro documento de cesséo ou
afastamento do segurado.

§6° - Cessara o direito ao pagamento do abono de
permanéncia quando da concesséo do beneficio de aposen-
tadoria ao servidor titular de cargo efetivo.

TiTULO Il
DO PLANO DE CUSTEIO
CAPITULO |
DAS FONTES DE CUSTEIO

Art. 49. O Plano de custeio do Regime de Previdén-
cia Social dos Servidores PuUblicos do Municipio de Boa Vista
- PRESSEM, sera financiado mediante recursos provenientes
do municipio, através dos é6rgéios dos Poderes Legislativo e
Executivo, inclusive de suas autarquias e fundacoes e das
contribuicoes sociais obrigatérias dos segurados ativos, ina-
tivos e pensionistas, além de outras receitas que lhe forem
atribuidas.

Paragrafo Unico. As contribui¢coes do municipio,
através dos o6rgdos dos Poderes Legislativo e Executivo,
inclusive de suas autarquias e fundag¢ées, bem como a do
pessoal ativo, inativo e pensionista, somente poderdo ser
vtilizadas para pagamento de beneficios previdencidrios de
que trata esta lei, ressalvadas as despesas administrativas.

Art. 50. A contribuicdo mensal dos segurados inati-
vos e pensionistas, que tenham cumprido todos os requisitos
para obtencao desses beneficios ou que esteja em gozo des-
ses beneficios até a data de publica¢ciio da Emenda Consti-
tucional n° 41, de 31 de dezembro de 2003, corresponde
a 11% (onze por cento) incidente sobre a parcela dos pro-
ventos de aposentadoria e pensées e sobre a gratificacao
natalina, que supere o limite méaximo estabelecido para os
beneficios do Regime Geral de Previdéncia Social de trata o
artigo 201 da Constituicao Federal.

Paragrafo Unico. A contribuicéio prevista no caput
incidird apenas sobre a parcela de provento de aposen-
tadoria ou pensdao que exceder o dobro do limite maximo
estabelecido para os beneficios do RGPS, para os casos de
aposentadorias e pensoes concedidas em consonéncia com
o art. 41 da Constitui¢ao Federal.

Art. 51. O limite méximo estabelecido no art. 201 da
Constituicéo Federal, previsto no art. 5° da Emenda Consti-
tucional n° 41/03, foi fixado em RS 5.189,82 (cinco mil, cento

e oitenta e nove reais e oitenta e dois centavos), devendo,
a partir da data de publicacéo da referida Emenda, ser re-
ajustado de forma a preservar, em carater permanente, seu
valor real, atualizado pelos mesmos indices aplicados aos
beneficios do Regime Geral de Previdéncia Social - RGPS.

Art. 52. Os recursos do PRESSEM originam-se das
seguintes fontes de custeio:

I - Contribuicées Sociais do Municipio de Boa Vista,
bem como por seus Poderes, suas autarquias e por suas fun-
dacoes publicas e dos segurados de que trata esta Lei;

Il - O produto dos rendimentos, acréscimos ou cor-
recéio provenientes das aplicacoes de seus recursos;

Il - doacoes, legados, auxilios e subvencgoes;
IV - Multas, juros e correcoes monetdrias;
V - Outras receitas.

VI - aluguéis e outros rendimentos nao financeiros
do seu patriménio;

VII - bens, direitos e ativos transferidos pelo Munici-
pio ou por terceiros;

VIII - outros bens néo financeiros cuja propriedade
lhe for transferida pelo Municipio ou por terceiros;

IX - recursos provenientes de convénios, contratos,
acordos ou ajustes de prestacdo de servicos ao Municipio ou
a outrem;

X - verbas oriundas da compensagao financeira
para os beneficios de aposentadoria e pensdao entre os re-
gimes previdencidrios na forma da legislacéo especifica;

Xl - dotacées orcamentadrias;

XIl - transferéncias de recursos e subvencgoes con-
signadas no orcamento do Municipio;

X1l - outras rendas, extraordindrias ou eventuais.

Paréagrafo Unico. As receitas do Fundo seréio depo-
sitadas em conta especial em agéncia de estabelecimento
bancério.

CAPITULO Il
DAS CONTRIBUICOES

Art. 53. A contribuicdo mensal para o Regime de
Previdéncia de que trata esta Lei, obedecerd as seguintes
aliquotas e diretrizes:

§1° - Aliquota de 11,00% (onze por cento), incidente
sobre a remuneracdo acrescido de vantagens pecunidrias
permanentes dos servidores efetivos;

§2° - Aliquota de 12,04% (doze virgula quatro por
cento) incidente sobre a remuneracéo acrescido de vanta-
gens pecunidrias permanentes dos servidores efetivos;

8§3° - Fica instituida a aliquota 3,26% (trés virgula
vinte e seis por cento) como contribuicéio para amortizacéo
do déficit atuarial.

8§4° - As dlteracoes das aliquotas serdo estabele-
cidas conforme o cdlculo atuarial expedidas pelo Executivo
Municipal através de Decreto.

§5° - O Municipio é responsavel pela cobertura de
eventuais insuficiéncias financeiras do regime de previdén-
cia de que trata esta Lei.

§6° - Eventuais insuficiéncias financeiras do Regime
de Previdéncia de que trata esta Lei poderéo, quando for o
caso, ser financiadas em até 35 (trinta e cinco) anos.

§7° - As contribuicées dos 6rgéos empregadores do
Municipio, autarquias e fundacées publicas, bem como a do
pessoal Ativo, Inativo e Pensionista, somente poderéao ser
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utilizadas para pagamento de beneficios previdencidarios
de que trata esta Lei, ressalvadas as despesas administra-
tivas previstas no artigo 6°, inciso VIIlI da Lei n°® 9.717, de
27.11.98.

§8° - Além das contribuicées definidas nos §? 1° e
2° deste artigo fica o Executivo Municipal responsavel pela
integralizacdo do Fundo de Reserva técnica do PRESSEM,
destinado ao custeio dos beneficios estabelecidos nesta Lei.

Art. 54. O segurado inativo investido em cargo co-
missionado ou especial, ou contratado temporariamente,
estagidrio, bolsista e outros, contribuird compulsoriamente
com o percentual previsto no Regime Geral de Previdéncia
Social - RGPS.

Art. 55. As contribuic6es e outras importancias devi-
das ao Regime de Previdéncia de que trata esta Lei, deve-
rao ser efetuados até o décimo dia Util do més subsequente
ao que se efetuar o desconto das respectivas contribuicées.

Paragrafo Unico. As contribui¢cdes pagas em atraso
ficam sujeitas a atualizacao pelo indice IGPM ou outro indi-
ce que vier substitui-lo, além da cobranca de juros de mora
de 1% (um por cento) pro rata por més de atraso ou fracao
e multa de 2% (dois por cento), sem prejuizo da responsa-
bilizacéo e das demais penalidades previstas nesta Lei e
legislacdo aplicavel.

CAPITULO 11l
SECAO |
DO DIREITO ADQUIRIDO

Art. 56. E assegurada a concessdao de aposentadoria
e pensdao a qualquer tempo aos segurados e seus depen-
dentes que, até 31 de dezembro de 2003, tenham cumprido
os requisitos para a obtencdo desses beneficios, com base
nos critérios da legislacéo entéo vigente, observado o dis-
posto no art. 37, XI, da Constituicéio Federal.

§1° - Os proventos da aposentadoria a ser concedi-
da aos segurados referidos no caput, em termos integrais
ou proporcionais ao tempo de contribuicéio ja exercido até
31 de dezembro de 2003, bem como as pensées de seus
dependentes, serdo calculados de acordo com a legislacao
em vigor a época em que foram atendidas as prescri¢oes
nela estabelecidas para a concesséo desses beneficios ou
nas condicées da legislacéio vigente.

§2° - Quando o beneficio for calculado de acordo
com a legislacéo em vigor a época da aquisicao do direito,
serd utilizada a remuneragéo do servidor no cargo efetivo
no momento da concesséo da aposentadoria, e, em caso de
proventos proporcionais, considerar-se-a o tempo de con-
tribuicéio cumprido até 31 de dezembro de 2003.

SECAO Il
DAS RESPONSABILIDADES DO PRESSEM
Art. 57. Sao atribuicoes do PRESSEM:

I - Captacdo e formacgdo de um patriménio de ativos
financeiros de coparticipacéio;

Il - Administracéo de recursos e sua aplicagao vi-
sando a elevacéo do Fundo de Reservas Técnicas;

Il - Pagamento das folhas de inativos e pensionis-
tas abrangidos por esta Lei.

IV - Pagamento da folha de sua estrutura funcional,
na forma disposta na estrutura-técnico administrativa do
PRESSEM.

Art. 58. Os recursos do PRESSEM, garantidores dos
beneficios de que trata esta Lei, serdo empregados de acor-
do com o plano de aplicacéo estruturado dentro das técnicas
atuariais e aprovado pelo Conselho Municipal de Previdén-
cia, de forma a assegurar-lhes rentabilidade, seguranca
real dos investimentos e liquidez.

Paragrafo Unico. Os recursos do PRESSEM néo po-
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derdo ter aplicacéo diversa da estabelecida nos respectivos
planos.

Art. 59. Os bens patrimoniais do PRESSEM sé pode-
rao ser alienados ou gravados por proposta aprovada pelo
Conselho Municipal de Previdéncia, observadas as disposi-
coes legais especificas.

TiTULO 111
CAPITULO |

DA COMPOSICAO DO CONSELHO E 3
DO COMITE DE INVESTIMENTOS E SUAS ATRIBUICOES

SECAO |

DA COMPOSICAO DO CONSELHO MUNICIPAL
DE PREVIDENCIA e COMITE DE INVESTIMENTOS

Art. 60. O Conselho Municipal de Previdéncia é é6r-
gdo de deliberacdo e orientacéio superior do PRESSEM, ao
qual incumbe fixar a politica e diretrizes de investimentos
a serem observadas compondo-se dos seguintes membros,
todos os membros nomeados pelo(a) Prefeito(a):

I - 02 (dois) membros efetivos escolhidos, dentre os
inativos, indicados pela Superintendéncia;

Il - 02 (dois) membros efetivos escolhidos mediante
voto dentre os servidores efetivos ativos do Executivo Muni-
cipal e suas fundacoes;

Il - 01 (um) membro efetivo escolhido mediante
voto, dentre os servidores efetivos ativos do Legislativo Mu-
nicipal;

IV- 01 (um) servidor lotado na Superintendéncia da
Previdéncia Municipal para secretariar as reunioes.

V - O Secretdrio Municipal de Administracéo, Finan-
cas e o Superintendente do PRESSEM, que séio membros na-
tos do Conselho Municipal de Previdéncia.

Art. 61. Os membros referidos nos incisos 1, I, 11l do
artigo anterior deveréo ter formacdo minima em nivel de 2°
grau completo ou equivalente.

Art. 62. Para concorrer ao Conselho Municipal de
Previdéncia do PRESSEM, o servidor ativo devera contar com
no minimo 05 (cinco) anos de efetivo exercicio.

§1° - Os membros do Conselho Municipal de Pre-
vidéncia terdo mandato de 03 (trés) anos, permitida a re-
conducéio por uma Unica vez, e permanecerdo ho exercicio
do cargo até a data de investidura de seus sucessores, que
devera ocorrer até 30 (trinta) dias contados da data da de-
signacgéo.

§2° - Os membros efetivos eleitos seréio nomeados
pelo Prefeito e empossados pelo Presidente do Conselho de
Administracéio do PRESSEM.

3° - O Secretario Municipal de Administracéio e
Gestdo de Pessoas serd o Presidente do Conselho.
Art. 63. O Conselho reunir-se-d com a maioria de
seus membros e as decisées serdéo tomadas por maioria ab-
soluta de votos.

Art. 64. Todos os membros do Conselho Municipal
de Previdéncia e do Comité de Investimentos, perceberéo a
titulo de jeton 1 (um) saldrio minimo vigente no pais, pela
participacio em reuni@o ordindria do Conselho e 1,5 (um
virgula cinco) saldrio minimo pela participacéo em reunidao
extraordindria, ficando com o PRESSEM a responsabilidade
pelos encargos financeiros e sociais.

8§1° - O Conselho e o Comité de Investimentos reu-
nir-se-éo ordinariamente, uma vez por més, extraordina-
riamente mediante convocacdo do seu Presidente ou por
solicitacéio da maioria absoluta de seus membros.

§2° - Perderd o mandato o membro que faltar sem
justificativa a mais de 03 (trés) reunides consecutivas ou 05
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(cinco) alternadas, assumindo, neste caso, o seu suplente.

Paragrafo Unico. Ficam mantidas as nomeacées dos
membros do Conselho Municipal de previdéncia, cujo man-
dato se estenderd até 31 de dezembro de 2017.

SECAO Il
DAS ATRIBUICOES DO CMP

Art. 65 . Compete ao Conselho Municipal de Previ-

déncia.

I - estabelecer e normatizar as diretrizes gerais do
RPPS;

Il - apreciar e aprovar a proposta orcamentdria do
RPPS;

Il - organizar e definir a estrutura administrativa,
financeira e técnica do Fundo;

IV - conceber, acompanhar e avaliar a gestéo ope-
racional, econdmica e financeira dos recurso do RPPS;

V - examinar e emitir parecer conclusivo sobre pro-
postas de alteracdo da politica previdencidria do Municipio;

VI - autorizar a contratacéio de empresas especiali-
zadas para a readlizacéio de auditorias contabeis e estudos
atuariais e financeiros;

VIl - autorizar a alienacéio de bens iméveis inte-
grantes do patriménio do RPS, observada a legislacéio per-
tinente;

VIl - aprovar a contratacéio de agentes financei-
ros, bem como a celebracao de contratos, convénios e ajuste
pelo FPS;

IX - deliberar sobre a aceitacéo de doacoes, cessdes
de direitos e legados, quando onerados por encargos;

X - adotar as providéncias cabiveis para a correcao
de atos e fatos, decorrentes de gestéo, que prejudiquem o
desempenho e o cumprimento das finalidades do FPS;

X1 - acompanhar e fiscalizar a aplicacao da legisla-
¢ao pertinente ao RPPS;

XIl - manifestar-se sobre a prestacdo de contas
anual a ser remetida ao Tribunal de Contas;

X1l - solicitar a elaboracéo de estudos e pareceres
técnicos relativos a aspectos atuariais, juridicos, financeiros
e organizacionais relativos a assuntos de sua competéncia;

XIV - dirimir ddvidas quanto & aplicacéo das nor-
mas regulamentares, relativas ao RPPS, nas matérias de
sua competéncia;

XV - garantir o pleno acesso dos segurados as infor-
macoes relativas a gestéo do RPPS;

XVI - deliberar sobre os casos omissos no ambito
das regras aplicaveis ao RPPS.

Art. 66. As nomeacoes dos cargos em comissdo e
funcoes de confianca dos servidores lotados no PRESSEM se-
rdo realizadas pelo Prefeito(a) Municipal.

Art. 67. As decisoes do Conselho serdo formalizadas
através de resolucdes expedidas pelo Presidente.

CAPIiTULO Il

DA SUPERINTENDENCIA
E SUAS ATRIBUICOES

Art. 68. O Superintendente do PRESSEM serd indica-
do pelo Presidente do Conselho Municipal de Previdéncia.

Paragrafo Onico - Os cargos comissionados do PRES-
SEM integram automaticamente a Estrutura Organizacional
de Cargos em Comisséo da Prefeitura Municipal de Boa Vis-
ta, para efeito de gratificacéio e pagamento.

Art. 69. Compete a Superintendéncia da Previdéncia
Municipal:

I - superintender a administracéo executiva e orga-
nizacional do PRESSEM;

Il - cumprir e fazer cumprir a legislacéo do PRESSEM
e as deliberacoes do Conselho Municipal de Previdéncia;

Il - acompanhar o recolhimento mensal das contri-
buicoes;

IV - responder pelos atos da Superintendéncia;

V - assinar conjuntamente com o Presidente os pa-
gamentos da conta do PRESSEM;

VI - apresentar ao Presidente do Conselho Munici-
pal de Previdéncia o Relatério Anual das atividades desen-
volvidas pelo PRESSEM;

VIl - submeter ao Conselho Municipal de Previdén-
cia a politica e diretrizes de investimentos das reservas ga-
rantidoras de beneficios do PRESSEM;

VIlI- decidir sobre os investimentos das reservas
garantidoras de beneficios do PRESSEM, observadas as di-
retrizes estabelecidas pelo Conselho Municipal de Previdén-
cia;

IX - submeter ao Conselho Municipal de Previdéncia
e a auditores independentes, balancos, balancetes mensais,
relatérios semestrais da posicdo em titulos e valores e das
reservas técnicas, bem como quaisquer outras informagoes
e demais elementos de que necessitarem no exercicio das
respectivas fungées;

X - expedir as normas gerais reguladoras das ativi-
dades administrativas do PRESSEM;

Xl - decidir sobre a celebracao de acordos, convé-
nios e contratos em todas as suas modalidades, inclusive a
prestacdo de servicos por terceiros, observadas das diretrizes
estabelecidas pelo Conselho Municipal de Previdéncia.

Art. 70. Em seus afastamentos e impedimentos o
Superintendente serd substituido por um titular de um dos
Departamentos/Assessor do PRESSEM.

TITULO IV
DAS DISPOSICOES FINAIS E TRANSITORIAS

Art. 71. Sempre que houver emenda a Constituigéio
Federal, em dispositivo que diz respeito a Previdéncia So-
cial, o Executivo Municipal poderd promover junto ao Legis-
lativo Municipal, as alteracoes cabiveis & presente Lei, no
prazo de até 120 (cento e vinte) dias da Emenda.

Art. 72. A sobrecarga para custeio administrativo do
regime proéprio de previdéncia de que trata esta Lei, sera
de até 1% (um por cento) do valor total da remuneracéo dos
servidores do Municipio.

Art. 73. O PRESSEM deve atender o Plano de Con-
tas préoprio implementado pela Portaria MPS n° 916, de
15-07-2003, e alteracées posteriores, mantendo registros
contabeis que demonstre a situac¢éio econémico-financeira
de cada exercicio, conta individualizada para a gestdao dos
recursos previdencidarios e registro individualizado do valor
das remuneracées de contribuicoes de cada segurado e do
ente da federacéio para o fim de atender os incisos IX e X,
do artigo 5° da Portaria MPS n° 172, de 11-02-2005, que
dispée sobre a emisséao do Certificado de Regularidade Pre-
videncidria -CRP, respectivamente.

Paragrafo Unico. O PRESSEM deverd elaborar pro-
posta orcamentdria anual que integrard o orcamento do
Municipio.

Art. 74. As aliquotas de contribuicoes e o Fundo de
Reserva Técnica teréo atualizacéio expressa com base na
previséo do célculo atuarial para fim de preservar o equili-
brio financeiro e atuarial do regime, consoante determina o
caput do artigo 40 da Constituicao Federal.
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§ 1° O Executivo Municipal fica autorizado, por mo-
tivo de conveniéncia e oportunidade, a contratar servicos
atuariais com o objetivo de atualizacdo das aliquotas de
contribuicao.

§ 2° Os orgdos vinculados ao RPPS teréio pleno aces-
so a Folha de Pagamento pra conferéncia e andlise quanto
aos descontos e repasse das contribuigées.

Art. 75. Para integralizacéo do Fundo de Reserva
Técnica do PRESSEM, fica Municipio autorizado a:

I - alienar iméveis do Municipio;

Il - contratar operacéio de financiamento a longo
prazo, no montante necessdrio para a complementacéao do
Fundo.

Paragrafo Unico. Enquanto néo for integralizado o
Fundo de Reserva Técnica do PRESSEM, o Municipio se res-
ponsabilizard pela complementacéio das folhas de paga-
mento dos Inativos e Pensionistas.

Art. 76. Os membros do Conselho Municipal de Pre-
vidéncia eleitos para o PRESSEM, cumprirdo o periodo do
seu mandato de acordo com as novas atribuicées e prazo
definidos nesta Lei.

Art. 77. Na hipétese de extin¢éo do Regime de Pre-
vidéncia de que trata esta Lei, o Tesouro Municipal assumiréa
integralmente a responsabilidade pelo pagamento dos be-
neficios concedidos durante a sua vigéncia, bem como da-
queles beneficios cujos requisitos necessarios a sua conces-
s@o foram implementados anteriormente & extin¢éo desse
Regime.

Art. 78. Esta Lei entrard em vigor na data de sua
publicacéio, revogam-se as disposicoes em contrdrio e espe-
cialmente a Lei Municipal n°® 1.603 de 08 de janeiro de 2015.

Gabinete da Prefeita de Boa Vista/RR, em 20 de de-
zembro de 2016.

Teresa Surita
Prefeita do Municipio

REPUBLICACAO POR INCORRECAO PUBLICADA NO
DOM N° 4316, DE 03/01/17.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DA PREFEITA

DECRETO N° 060/E, DE 07 DE ABRIL DE 2017.

A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuicées que
lhe confere o art. 62, inciso Il, da Lei Orgénica do Municipio,
de 11 de julho de 1992, de acordo com a Lei n°® 917, de 27
de outubro de 2006,

DECRETA:

Art. 1° Ficam exoneradas as servidoras abaixo rela-
cionadas, representantes da Secretaria Municipal de Saude,
do Conselho Municipal do Idoso do Municipio de Boa Vista
- CMI/BV.

¢ Membro Titular: Jaqueline Oliveira de Andrade
* Membro Suplente: Karla Renata Medeiros Lima

Art. 2° Ficam nomeados os servidores citados abai-
xo, representantes da Secretaria Municipal de Sadde, junto
ao Conselho Municipal do Idoso do Municipio de Boa Vista
- CMI/BV.

¢ Membro Titular: Cassio Murilo Gomes
* Membro Suplente: Anna Carolina de Jesus Santos

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicacéo, revogadas as disposicoes em contrdrio.

Gabinete da Prefeita de Boa Vista, em 07 de abril
de 2017.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DA PREFEITA

DECRETO N° 061/E, DE 07 DE ABRIL DE 2017.

A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuicées que
lhe confere o art. 62, inciso I, da Lei Orgénica do Municipio,
de 11 de julho de 1992, de acordo com a Lei n° 417, de 08
de maio de 1997,

DECRETA:

Art. 1° Fica exonerada a senhora Luciana da Silva
Mota, de Membro Titular, representante do Conselho Regio-
nal de Servico Social Seccional Roraima - CRESS 15° Regiéio
AM/RR, do Conselho Municipal de Assisténcia Social/CMAS-
-BV.

Art. 2° Fica nomeada a senhora Licia Maria Gui-
mardes dos Santos, como Membro Titular, representante
do Conselho Regional de Servico Social Seccional Roraima
- CRESS 15° Regiéio AM/RR, junto ao Conselho Municipal de
Assisténcia Social/CMAS-BV, no periodo de abril de 2017 a
maio de 2018.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicacéo, revogadas as disposi¢coes em contrario.

Gabinete da Prefeita de Boa Vista, em 07 de abril
de 2017.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DA PREFEITA

DECRETO N° 062/E, DE 07 DE ABRIL DE 2017.

A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuicoes le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso Il, da Lei Orgénica do
Municipio, de 11 de julho de 1992, considerando o disposto
nas leis 8.080, de 19 de setembro de 1990, art. 4° inciso | do
Decreto 1.743, de 14 de maio de 1992, e ainda o art. 10 do
Regimento Interno do Conselho Municipal de Sadde,

DECRETA:

Art. 1° Ficam exonerados os membros abaixo rela-
cionados, representantes do Segmento Gestor e Prestador
de Servicos, Secretaria Municipal de Economia, Planejamen-
to e Financas - SEPF, do Conselho Municipal de Saude.

Titular: Camila Mclean Brashe
Suplente: Marcello Alceste de Almeida

Arit. 2° Ficam nomeados os membros abaixo relacio-
nados, representantes do Segmento Gestor e Prestador de
Servicos, Secretaria Municipal de Economia, Planejamento e
Financas - SEPF, junto ao Conselho Municipal de Sadde:

Titular: Glicia da Costa Silva
Suplente: Miriam Ferreira das Neves

Art. 3° Este Decreto tem efeito retroativo a 05 de
abril de 2017, revogadas as disposicoes em contrdario.

Gabinete da Prefeita de Boa Vista, em 07 de abril
de 2017.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DA PREFEITA

DECRETO N° 0632/P, DE 07 DE ABRIL DE 2017.

A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuicoes le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso 1l, combinado com o
art. 75, inciso 1, “p”, da Lei Orgénica do Municipio, de 11
de julho de 1992, de acordo com o inciso |, do art. 32, com-
binado com art. 33, da Lei Complementar n° 003, de 02 de
janeiro de 2012,





